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Senhor Presidente,

Senhora Vereadora e

Senhores Vereadores:




No processo legislativo, a regra é o voto descoberto. Exceções são admitidas apenas por expressa previsão constitucional, e no caso do Regimento Interno desta Casa de Leis, não é diferente, restando apenas à concessão de título de cidadania honorária ou qualquer outra honraria ou homenagem, que não encontra impedimento legal para ser caracterizado como descoberto. 




Se os representantes políticos eleitos realmente necessitassem do voto secreto para ter liberdade de opinião e convicção a respeito das questões submetidas a seu escrutínio, a regra deveria ser o voto secreto em todas as deliberações parlamentares. Isto não ocorre, pois o que se vê é exatamente o contrário: apenas em raras hipóteses específicas se impõe o voto secreto.




A transparência e a publicidade dos atos dos agentes públicos hoje em dia colocam-se como exigência para o exercício pleno dos direitos e garantias individuais do cidadão. A Administração Pública está obrigada a observar esses princípios regentes aos atos administrativos. O Poder Judiciário realiza todos os julgamentos de maneira pública e fundamentando as decisões, sob pena de nulidade. No entanto, o Legislativo ainda se escuda no voto secreto em deliberações que acabam permitindo acordos e compromissos espúrios e lesivos ao interesse público.



E já que o voto secreto encontra amparo legal em nossa Lei Maior, e a Câmara Municipal de Garça compartilha com a regra, encaminho mencionado projeto revogando o inciso que impõe o voto secreto concedendo título de cidadania honorária ou qualquer outra honraria ou homenagem.



São estas as razões pela quais considero de elevada importância a participação dos nobres parlamentares no esforço para a aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, 07 de fevereiro de 2011.

PATRÍCIA MORATO MARANGÃO
VEREADORA
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 002/2011
Altera a Resolução nº 265/92 – Regimento Interno da Câmara Municipal de Garça

A Câmara Municipal aprova a seguinte Resolução:

Art. 1º - Inclui-se no art. 249, § 3.º, o inciso IV com a seguinte redação: 

“Art. 249. ...

§ 3º. ...

“IV - concessão de título de cidadania honorária ou qualquer outra honraria ou homenagem.” 

Art. 2º - Fica revogado o inciso III, do § 7º, do art. 249, da Resolução nº 262/92.
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala de Sessões, 07 de fevereiro de 2011.

PATRÍCIA MORATO MARANGÃO
VEREADORA
